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V.A OlfTPJ~S 

Art. 1 º - Fica denominada a. Avenida Veneza; que se h!icia. na.111a. J asm"im e fi11aJiza. 
r • • íi". • ij .r'f 7'"""3 ... 1 .... Í 1' d ~ • d .....,., ; ~ Ji ; ,r -"-r--'!.;'.'""'I•\ .Próxnno a res1aenc1a ao Jr. 6ileio, .i.ocallaa.ae ,e HreJO os Paros- rv1ara1fil.Zes (~h0}. 

-Art Esta Lei entrará em vigor na data de revogactas as 
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Plenário "Elias Silva" 07 de Julho de 2004. 

Ru.a José Erum.ana, s\n - Ba...-rra d.o Itapem..:irilll - CAIC - Cep 29.349-000 - lVfara+<>izes 
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FOLHA .PB. 
N.• 0 r-/. 

PREFEITUR~.\ ~:fUNICIPAL DE MARAT/JZES 

SOLICITAÇ;.\(} DE NOl\'IES DE RUAS PARA BREJO DOS PATOS 

Nomes sugeridos para aprovação: 
AV. PRINCIPAL 
Inicia-se no começo do calçamento e finaliza próxima a Igr~ja Católica. 

RUA PRIMA VERA 
Inicia-se na Av. Principal e finaliza na residência do Sr. Benedito Gonçalves. 

RUA JASiv1Ilv1 
Inicia-se na Av_ Principal e finaliza próxima a Igreja Batista 

AV.VENEZA 
Inicia-se na Rua Jasmim e finaliza próxima a residência do Sr. Zildo. 

RUA DOS LÍRIOS 
. ._Inicia-se na Av. Príncipal~ próximo a Igreja Católica e finaliza próximo a residência 
W do Sr. Luiz Carlos Marques 

(;encalogia dos nomes escolhidos: 
RUAS JASI'vHM E DOS LÍRIOS: 
Homenagem a duas das mais belas flores de nossa flora. 
AV. PRINCIPAL: 
Por ser a principal via de tráfego da localidade. 
AV. VENEZA: 
Homenagem a uma das mais belas cidades da Itália. (Simboliza a beleza da Rua). 
RUA PRIMA VERA: 
Para homenagear a estação do ano em que as flores trazem mais beleza a localidade. 

~------=:==r::::::::;;;::::'.·--. "1 
,-- = 1., .T'5 .,_..,-,------- . 

--'JG'SÊ BATIS mtiõívl°ES 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos 

Pilg. li! 



ASSINATURA DE PARTE DOS MORADORES DE CADA RUA SOLICITADA. 

RUA. PRL'1AVERA. 
NOME~.··~' ~~""--:....:....,:..JR==-.:e;;.=..~..........,.~-'-f.=_....._
NOME.~~~~"-r;:-';o~~=-"=;!.,,..,.,_,,~~l.<=::
NOME • ..y..~~y~~~~!.!f-.u.p~!2:::::::-· 
~{h'\i& 
NOME •. .i.;;;:J~o..9<!~-~iUl.i.JLU~-.zs::nu~~· 
NOME;-:;::::::;~~~~---~~--~ 

RUAD 
NOJ.\.'IE~.,1.::;;!A.l>,lll.!-=::....=:;:::.;_~~~~-1!-1~~:!:!.. 
NOME._,J.JUJuiLlldl!O......!i::.ll.lll..:::....u.~'-L...f.
NOME •.. ~~~!l!&..--,JW.!<~::.t-~~~~-· 
NO.ME.·...-· 

~u.=~~11,U.J.óo'h6........l~c=i.<~"-+1:~ 

NOME •. -""'-'"'-il-'~<::=.~<...;:u~A.b.~'l?-!,A=~::;.._ 
NOME._' ...!....11µ1.6,.IC&'i'""-'-'~e:.._....a::.i~ro.....------

DECLA'RAÇÃO. 

A assod;1çào de moradores alravés dios membros e do seu presidente Sr. Manoel de Oliveira Marques, 
junt.amcntc com. os mor.adore~ de cada respectiva rua s0Jicil:1mos que as denominações seja 
AprpvacJ,1 pelo Sr. Vereador /\fcclimn Marc1ucs de AJ_mcicL-l. 

Sr. Manoel de Oliveira Marques 
Presidente da Associação de moradores de B~io dos Patos. 

\)\AvvlA- o--~ cft D L ~).,(Â_c- c}/fwf'-"J"'-., 

--------
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FOLÜDE, 
N.• 0l 

; 

Estaào do Espírito Santo 

1. Certidão 

1 

CRRTIFICO} qi1-e o presen.te Projeto de Lei nº 036/2004} foi!I 
lido em, Sesstto Ordinária realizada nesta data no Plenário desta casa 

1 de Leis. 1 

1 1 O referido é verdade. 

Jaqu ·ine Teixeira 1VIorais 
Secretar i.a Geral da C.lví . .lVL 

ern 10 



. .. 

. . 

T1Pºr'ar>.?~o -...L.r- _ _....Jr.J- ~{) .. 

POLBA OI 
"l ... ºª 

r-
DETERlV!INO que o Projeto de Lei 036j04, sob o protocolo nº 

4i03/04;seja remetido ao parecer do procuradurju1idico desta Casa de 
Leis. 

~ 
1 -
! 

Secretaria da C.iv1.1v1, exn_ 18 de nove:rnbro de 2004 . 

;:ui~-~-_? PeÇlra,ç!.9 ____ _ 
te da C .:f',/L!VI 

-\ 

-- . ··- ...... ':,' ... ,·;·__.:., ...... ~--·· 

Rua José Brnmana, 730 - Bru_--:ra do Itapem:i:rim - CAIC - Cep 29.349-000 - I1l[aratfüzes 
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FOLHA D~ 

N.• t(J~q 
-CQ11ri l11l~lpil ., liriliilii 

Estado do Espírito Santo ~:z~~' 

PARECER PROCURADOR n .. i?...12004. 

Protocolo: 4103 
Rte.: Vereador Arcelino Marques de Almeida 
Assunto: Dispõe sobre denominação de rua/avenida; 

Pro tcc ·:fo N. '-1 'BoZÇ) 

Data_ ;2{__/ . .A~/ oJ/ 

A pretensão encontra agasalho jurídico nos dizeres do art. 62-XII da Lei Orgânica Municipal, por 
ser atribuição do Poder Legislativo. 

Para sua aprovação necessita do voto de maioria absoluta dos vereadores que compõem esta Casa 
de Leis, na fonna do REGIN 218-I-"a". 

Não há nenhum óbice ao nonnal processamento da pretensão, já que jurídica e legal a 
proposição,em todos os seus aspectos. 

Entendo~ por estes fundamentos legais, que a aprovação plenária, se assim entendido pelos 
vereadores é recomendada. 

É como vejo. 

Marataízes, em 21 de dezembro de 2004. 

EdntiIBX:~ 
Procurnuanuiu ) 

Rua José Brumana, s\n-Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000-Marataízes 



Certidão 

CERTIFICO, que com aquiescência do Plenário, em 
sessão ordinária do dia 21 de dezembro do ano em curso, a 
comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, 
apresentou seu Parecer favorável ao Projeto de Lei nº 
036 / 04, oral em tribuna no Plenário "Elias Silva" na Câmara 
Municipal de Marataízes. 

O referido é verdade. 

Plenário "Elias Silva", em 21 de dezembro de 2004. 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Ita.pemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 



Estado do Esuirito Sei-rito 
1L 

D 

CERT"n~-i:co que o projeto de lei n º 036/ 04 foi aprovado ern 
1[n1ca rJ.~iscassão o -no+acA--. nl.n-.-.n--rr:,,, ,-in a·a+rr de hn1.;e e, ..... ,_ S?:-~-<;;;'a-.o 

- 1 -too -.. e... l.l' 1... · ;J \..4-V .J::' Cri L.U.-J" f..lA':; ~ .-fA..-.f-- • 1 ~'-"''t.# .J f J. i:.- ,...__,, ~..._,.....__.. 

O i •• - • • nsunana e rnereceu a seguinte votação: 

1 

.liqissé l!/I. de Souza Fillw: ...................... sbn 
~ ' 

i 
ArJelino lvJarques de iilni.eida: ............... sirn 

1 - -

r-.11, -- ,,._,.,~--.-:,- - '"' ~- ;-. B ..z.,,. ,......, ~- -._,;.é1Je1 uv.n.ur rei e.ia enw .. ................. .snn 
1 
1 

Dilcéa lVIar-vila de Oliveira: .................... sún 
! 

p- : D ---;-•rTt• ; ,-}-- D ,7 -· 1 . - _.__,, ---"UCl rer. """" "aes _.u .i\.OCrla .. ................... QLSenic. 

• Farley Santos Pedrada: ........................ PR ~SI D E .!.V TE 

Jane Belaunino Alves: ............................ sirn 

.fl1u=o t 4 e ,,; 1---,o;;-Ja JJA'~-rr,.:fa· "'U~e-· -r- --~ U .l1.Uf=·•V<· .Jv.;.t.lfvl ....................... ()" 0 !i.t.í::: 

. Sebastião Mar-uila Clc~u.dia:n.o: ............... sirn 

O referido é verdade. 

Cânm.ra I'viunicipal de Marataizes-RS, e?n 21 de Dezen1bro 
d.e 2004; do Plenário ((Elias Sil-ua)1

• 

Rua José Bmmana, s \n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Iv!arataízss 
carnararnunicipaldernarataizes@rntznet.corn.br 



·, . 

•• 
L 

@~Wl~~ ~wmh,~íl ~@ ~~rm~~ 
Estado do Espírito Santo 

Autografo de Lei Nº 093/2004 

FOLHA DH 

N.a/d-

Dispõe sobre denominação de 
Avenida, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 º - Fica denominada a Avenida Veneza, que se inicia na rua Jasmim e finaliza 
próximo a residência do Sr. Zildo, localidade de Brejo dos Patos - Marataízes - ES. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

"Plenário Elias Silva", 22 de dezembro de 2004. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 036/04 autor: Arcelino Marques de Almeida. 


